
- 
No 

cal responsável do Contrato Administrativo N° 498/2019/ 
GAB/SEMUC, Processo 19682/2019-SEM1IC. 

Art. 4° - Esta Portaria entrará em vigor a partir des-
ta data, revogada as disposições em contrário. 

Secretaria Municipal de Comunicação, em 13 de se-
tembro de 2019. 

Certifique-se; 
Publique-se; 
Cumpra-se. 

Boa Vista/RR, 13 de setembro de 2019 

Camilo Pinheiro Cardoso 
Secretário Municipal de Comunicação - Adjunto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇAO 

Certifique-se, * 

Publique-se, . 

Cumpra-se. 

Boa Vista, 11 de setembro de 2019. 

Raimundo barr c, ï.vea- -' 
Secretário Municipal de Segu aTtçwurouno e ransito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO 

GABINETE DO SECRETARIO 

PORTARIA N° 184/20I9-SMST 

O Secretário Municipal de Segurança Urbana e 
Trânsito, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Processo n°: 0014/2014 / SEMUC 
Espécie: SEXTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N. 

007 / 2014 / SEMUC 
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do contrato 

n. '7 / 2014 / SEMUC, por 60 (sessenta) dias a partir de 05 
d, tembro de 2019. 

Unidade Orçamentária: 1401, Funcional Programá- 
fica: 04 131 0065 2.233, Categoria Econômica: 3.3.90.39.00, 
Fonte de Recursos: Próprio. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BOA VISTA 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE COMU- 

NICAÇAO 
CONTRATADA: FORBRAS RORAIMA LTDA 
Data de Assinatura: 03 de setembro de 2019. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇAO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Processo n°: 0014 / 2014 / SEMUC 
Espécie: SEXTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N. 

008 / 2014 / SEMUC 
Obleto: Prorrogar o prazo de vigência do contrato 

n. 008 / 2014 / SEMUC, por 60 (sessenta) dias a partir de 05 
de setembro de 2019. 

Unidade Orçamentária: 1401, Funcional Programá-
fica: 04 131 0065 2.233, Categoria Econômico: 3.3.90.39.00, 
Fonte de Recursos: Próprio. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BOA VISTA 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE COMU-

Nk.UÇAO 
CONTRATADA: INDUSTRIA E COMERCIO IORIS LTDA 
Data de Assinatura: 03 de setembro de 2019. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANCA URBANA E TRÂNSITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRANSITO 

GABINETE DO SECRETARIO 

PORTARIA N° 183/2019-SMST 

O Secretário Municipal de Segurança Urbana e 
Trânsito, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. 11  Destituir o senhor Antônio Benedito Camilo, 
designado por meio da Portaria n° 58/2019/SMST publicada 
no Diário Oficial do Município n° 4839 de 12 de março de 
2019, como fiscal do Contrato n°. 124/2019/SMST referente 
ao Processo n.° 433819/2019/SMST. 

Art. 2° Designar para substituí-lo, a senhora Ednal-
va dos Santos Freitas, matrícula n°. 27.015. 

Art. 3° Esta portaria tem efeito retroativo a contar 
de 01 de julho de 2019. 

Art. 1° Destituir o senhor Antônio Benedito Camilo, 
designado por meio da Portaria n° 218/17-SMST publicada 
no Diário Oficial do Município n° 4518 de 08 de novembro 
de 2017, como fiscal do Contrato n°. 12/2017/SMST referen-
te ao Processo n.° 202/2016/SMST. 

Art. 2° Designar para substituí-lo, o senhor Josélio 
Almeida Lira, matrícula n°. 42805. 

Art. 3° Esta portaria tem efeito retroativo a contar 
de 01 de julho de 2019. 

Certifique-se, 
Publique-se, 
Cumpra-se. 

Boa Vista, 11 de setembro de 2019. 

Raimundo barros oliveira 
Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO 

GABINETE DO SECRETARIO 

PORTARIA N° 185/201 9-SMST 

O Secretário Municipal de Segurança Urbana e 
Trânsito, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. 10  Destituir o senhor Antônio Benedito Camilo, 
designado por meio da Portaria n° 101/2019-SMST publica-
da no Diário Oficial do Município n° 4868 de 23 de abril de 
2019, como fiscal do Contrato n°. 153/2019/SMST referente 
ao Processo n.° 5 1 59/2019/SMST. 

Art. 20  Designar para substituí-lo, o senhor Antônio 
Ferreira da Silva, matrícula n°. 27008. 

Art. 30  Esta portaria tem efeito retroaivo a contar 
de 01 de julho de 2019. 

Certifique-se, / C. 
Publique-se, 
Cumpra-se. 

Boa Vista, 11 de setembro de 2019. 

Raimundo barros oliveira 
Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsito 

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, 
ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
RJNDAÇAO DE EDUCAÇAO,1URMO, ESPORTES E OJL1URA DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDENCIA 


